
VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 
 
 
   Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito que 
entre si fazem as partes a seguir identificadas, como outorgante e reciprocamente 
outorgadas  a saber: 

 
 
   I- IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

I.1- MARCOS HACKER DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
29/06/1986, natural de RECIFE/(PE), portador da Cédula de Identidade Nº 5.992.033 
SSP/(PE), e inscrito no CNPF sob Nº 051.684.544-61, residente e domiciliado na  Rua 
Diogo Jacome Nº 518, Apto. 151 Bloco 1, Bairro Vila Nova Conceição na Cidade de 
São Paulo /(SP),  CEP  04512-001 e, 
 

 

I.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula 
de Identidade Nº 1.800.923 ITEP/RN,  e inscrito no CNPF / MF sob o nº 076.387.884-
78, residente e domiciliado na Rua Des. Dionísio Filgueira, nº 864,  Aptº 701, Bairro 
Petrópolis,  na Cidade de Natal/(RN), CEP 59.014-020;. 

 

 

II- FINALIDADE E ESTIPULAÇÕES 

II.1- As partes acima identificadas nos itens I.1, e I.2 do título I, deste instrumento 

aqui doravante designadas em conjunto de SÓCIOS e ou CONTRATANTES, na 

qualidade de únicos sócios e detentores da totalidade das quotas que compõem o 

capital social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA., sociedade 

empresária de natureza privada do tipo limitada, inscrita no Cadastro Nacional de 
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Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o nº CNPJ/MF nº 

29.644.666/0001-64, com sede e foro na Rodovia BR 277 Curitiba-Ponta Grossa  nº 

2160, Galpão A, Bairro Mossunguê, na cidade de Curitiba, no estado do Paraná, CEP 

82305-100, aqui referida apenas como SOCIEDADE, na conformidade do seu 

Contrato Social regularmente arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado 

do Paraná (JUCEPAR) sob o NIRE n° 41208702117, em 01 (um) de dezembro de 

2017,  têm justo e acordado celebrarem o presente instrumento de alteração 

estatutária e consolidação dos seus atos constitutivos, sendo o presente instrumento 

aqui referido apenas como CONTRATO e ou INSTRUMENTO, objetivando 

Aumentar o Capital Social da sociedade, inclusão de novos CNAES secundários  e 

consolidação do contrato social, mediante todos os termos, cláusulas e condições 

seguintes, que livremente estipulam, aceitam, reciprocamente outorgam e 

mutuamente se obrigam a cumprir, a qualquer tempo, em caráter irrevogável e 

irretratável, por si e por seus herdeiros e ou sucessores: 

 

 

 

III- AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL   

III.1- Os sócios quotistas da Sociedade, representando a totalidade do capital social, 

resolvem aumentar o Capital Social da sociedade no valor de R$ 3.600.000,00 (Três  

milhões e seiscentos mil reais), divididas em 3.600.000 (Três milhões e seiscentas mil 

quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada, passando o Capital Social atual de R$ 

7.980.000,00 (sete milhões, novecentos e oitenta mil reais) para R$ 11.580.000,00 (onze 

milhões, quinhentos e oitenta mil reais) totalmente integralizados em moeda corrente 

nacional e distribuídos da seguinte forma: 
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S Ó C I O S Nº COTAS % INTEGRALIZADO 

JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO 5.790.000 50 R$ 5.790.000,00 

MARCOS HACKER DE MELO 5.790.000 50 R$ 5.790.000,00 

T O T A L 11.580.000 100,00 R$ 11.580.000,00 

 

 

IV- INCLUSAO DE CNAES SECUNDÁRIOS   

 

IV.1- Com o intuito de melhor atender os clientes e a operação como um todo os 

sócios quotistas da sociedade, representando a totalidade do capital social, resolvem 

incluir os seguintes CNAES secundários: 

 

4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar  

4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar   

 

 
V. - MODIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

V.1- Em razão das alterações estatutárias realizadas através deste instrumento, o 

contrato de Constituição Social da SOCIEDADE passará a vigorar com a seguinte 

redação consolidada, revogadas todas as disposições anteriores, a partir desta data, 

para todos os fins e efeitos de direito. 
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VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 
CNPJ/MF nº 29.644.666/0001-64 
JUCEPAR (NIRE) 41208702117 

5ª Alteração e Consolidação do Contrato Social 
 

CAPÍTULO I 

 

DOS SOCIOS, DA NATUREZA JURÍDICA, DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE, 

 FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

I.1- MARCOS HACKER DE MELO, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
29/06/1986, natural de RECIFE/(PE), portador da Cédula de Identidade Nº 5.992.033 
SSP/(PE), e inscrito no CNPF sob Nº 051.684.544-61, residente e domiciliado na  Rua 
Diogo Jacome Nº 518, Apto. 151 Bloco 1, Bairro Vila Nova Conceição na Cidade de 
São Paulo /(SP),  CEP  04512-001 e, 
 

 

I.2 JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, brasileiro, solteiro, Empresário, nascido em 
06/04/1990, natural de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, portador da Cédula 
de Identidade Nº 1.800.923 ITEP/RN,  e inscrito no CNPF / MF sob o nº 076.387.884-
78, residente e domiciliado na Rua Des. Dionísio Filgueira, nº 864,  Aptº. 701, Bairro 
Petrópolis,  na Cidade de Natal/(RN), CEP 59.014-020;. 

 

         
Art. 1° - A Sociedade é constituída sob a forma de empresa (sociedade empresária), 
do tipo limitada, com a denominação social de VENEZA EQUIPAMENTOS SUL 
COMERCIO LTDA. regendo-se pelo presente contrato social, pelo Código Civil 
Brasileiro e demais normas aplicáveis à espécie, e, supletivamente, pela Lei n° 6404, 
de 15 de dezembro de 1976 (Lei das Sociedades Anônimas). 
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Art. 2° - A Sociedade tem por objeto: 

 
Atividade Principal: 

a) 46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; 

 
Atividades Secundárias: 

b) 46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não  
especificados anteriormente; partes e peças; 

c) 46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 

d) 33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos  

para transporte e elevação de cargas  
e) 33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 

terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 
f) 4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar  

g) 4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar   

h) 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e  
negócios em geral, exceto imobiliários 

i) 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem  
operador, exceto andaimes 

j) 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e  
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

      k) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 
 
Art. 3° - A Sociedade tem sede e foro na Cidade de Curitiba no Estado do Paraná, a 

Rodovia BR-277 Curitiba- Ponta Grossa, n.º 2160, Galpão A, Bairro Mossunguê,  

CEP 82.305-100, na cidade de Curitiba/PR, filial de nº 1 situada a Rodovia BR 277 Km 

599,5 Bairro Santos Dumont, CEP 85804-600 na cidade de Cascavel/PR, Filial de nº 2  
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situada na Rodovia BR-101 S/Nº, KM 214, Bairro Centro, CEP 88131-390, na Cidade 

de Palhoça no estado de Santa Catarina e Filial de nº 3, situada na Avenida Araucária  

s/nº, Bairro Lagoa – Fazenda Monte Alegre, CEP 84279-000, na Cidade de Telêmaco 

Borba no estado do Paraná, podendo abrir e extinguir filiais, escritórios, agências, 

sucursais, oficinas, depósitos e outros estabelecimentos, em qualquer parte do 

território nacional, por deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 

social, observadas as disposições legais aplicáveis.  

 

Art. 4° - A Sociedade durará por prazo indeterminado, iniciando suas atividades a 
partir do arquivamento deste contrato de constituição social, no registro público 
mercantil.  

 
CAPÍTULO II 

DO CAPITAL SOCIAL 

 
Art. 5° - O capital da Sociedade é de R$ 11.580.000,00 (onze milhões, quinhentos e 
oitenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado, dividido em 11.580.000 (onze 
milhões, quinhentos e oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real), 
cada uma, assim distribuídos entre os sócios: 

 

a) O sócio MARCOS HACKER DE MELO, é titular de 5.790.000 (cinco milhões, 
setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa mil 
reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00 % (cinquenta 
por cento), em relação à totalidade do capital social; 

 
b) O sócio JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO, é titular de 5.790.000 (cinco milhões, 
setecentos e noventa mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, 
totalizando o montante de R$ 5.790.000,00 (cinco milhões, setecentos e noventa mil 
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reais), representando uma participação societária equivalente a 50,00 % (cinquenta 
por cento), em relação à totalidade do capital social; 
 

§1° - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor das quotas que possuir, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

 

§2º - O capital da Sociedade poderá ser aumentado pela subscrição de novas quotas, 
com integralização em dinheiro ou através da incorporação de créditos, bens e 
direitos susceptíveis de avaliação ou por qualquer outra forma permitida em lei, 
mediante deliberação dos sócios que representem a maioria de 3/4 (três quartos) em 
relação a totalidade do capital social. 

 
§3º - As quotas serão intransferíveis a terceiros, sem o consentimento dos demais 
sócios, em contrato especial para admissão do novo sócio, observadas as disposições 
legais e estatutárias pertinentes. 

 

§ 4º - Os lucros e/ou prejuízos serão apurados e distribuídos entre os sócios, de 
forma proporcional às suas participações no capital social. 

 
 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 6° - A administração da Sociedade caberá aos sócios, JOÃO PAULO BEZERRA 
DE MELO e MARCOS HACKER DE MELO, em conjunto ou isoladamente, 
respectivamente, os quais ficam de logo empossados e dispensados de prestar 
caução; investidos de todos os poderes inerentes às suas funções nos termos da lei, 
necessários ao bom e regular desenvolvimento das atividades empresarias e 
cumprimento do objeto social; representando-a ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele; podendo ainda: comprar, vender, alugar, hipotecar, onerar e alienar bens e 
direitos patrimoniais, sob qualquer forma ou título,  móveis ou imóveis, corpóreos ou 
incorpóreos, concretos ou abstratos, susceptíveis ou não de avaliação; abrir, 
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movimentar e encerrar contas correntes bancárias e de investimentos em quaisquer 
estabelecimentos da rede pública ou particular; contrair empréstimos e 
financiamentos; emitir endossar e aceitar cheques, ordens de saques e transferências, 
duplicatas, notas promissórias,  letras de câmbio, conhecimentos de transportes e 
quaisquer outros títulos e papéis; admitir e demitir empregados; constituir 
procuradores e advogados, conferindo-lhes poderes específicos, estabelecer salários, 
honorários; estipular e aceitar preços e outras formas de remuneração e pagamento; 
enfim, praticar todos os atos inerentes à sua função, sujeito a prestação de contas, 
anualmente, na forma do disposto no artigo 1.065, do Código Civil Brasileiro; vedado 
o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao objeto e interesses sociais,  
como a prestação de garantias em favor de terceiros e ou dos próprios sócios, sem 
que todos o consintam. 

 
Parágrafo Único - Os diretores perceberão remuneração mensal, a título de “pro-
labore”, no valor estabelecido pela maioria dos sócios, de acordo com a situação 
econômica e disponibilidades financeiras da Sociedade, devendo os valores pagos 
serem levados a débito de conta de despesas gerais. 

 
 

CAPÍTULO IV 

DAS DELIBERAÇÕES 

 

Art. 7° - As deliberações sociais serão tomadas em reuniões dos sócios quotistas. 
§1º - As reuniões serão convocadas por qualquer dos diretores, ou pelos sócios 
quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital 
social, mediante carta protocolada ou edital publicado 1 (uma) vez em jornal de 
grande circulação no Estado do Paraná, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
da data da sua realização. 

 
§2º- O comparecimento de todos os sócios quotistas à reunião dispensa o ato de 
convocação prévia. 
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§3º- As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios quotistas que representem no 
mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital da Sociedade, ressalvadas as 
matérias que legalmente exigirem quorum mínimo superior para as suas aprovações, 
correspondendo cada quota a 1(um) voto. 
 

§4º - No caso de empate na votação de qualquer matéria, a deliberação será 
considerada não aprovada. 

 
§5º - Das reuniões dos sócios quotistas deverão ser lavradas atas circunstanciadas, a 
serem averbadas e arquivadas no registro público mercantil. 
 

§ 6º -  Os sócios quotistas reunir-se-ão pelo menos uma vez, no primeiro trimestre 
de cada ano, em caráter ordinário e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

 

Art. 8º - O contrato social poderá ser alterado, no todo ou em parte, inclusive para a 
modificação e ou transformação do tipo societário, mediante deliberação dos sócios 
quotistas que representem no mínimo a maioria de 3/4 (três quartos) do capital 
social. 

Parágrafo Único – Deliberada e autorizada a modificação e ou alteração do contrato 
social, o instrumento que a consolidar, independe da assinatura de todos os sócios 
quotistas, assistindo ao sócio que divergir a faculdade de se retirar da Sociedade, 
devendo as suas quotas serem liquidadas pelo seu valor patrimonial líquido, para 
efeito de pagamento dos direitos e haveres do sócio que usar o seu direito de recesso. 

 

 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  E DA 

CESSÃO DE QUOTAS 

 

Art. 9° - Na proporção das quotas que detiverem, terão os sócios quotistas 
preferência para a subscrição de novas quotas provenientes do aumento do capital 
social, com a entrada de novos recursos ou com a apropriação de créditos. 
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Art. 10 - Os sócios quotistas, na proporção das quotas que detiverem no capital, terão 
preferência, em igualdade de condições, para adquirir as quotas do sócio que usar do 
seu direito de recesso previsto na parte final do parágrafo único do artigo 8° deste 
contrato. 
 

Art. 11 - É livre a cessão de quotas entre os sócios, observado, porém, o direito de 
preferência dos demais para a aquisição das quotas do cedente, na proporção das 
quotas que então detiverem no capital social. 

 
Art. 12 - Na hipótese de sucessão “mortis causa”, verificada por qualquer motivo a 
impossibilidade da entrada na Sociedade dos sucessores do sócio falecido, os 
quotistas remanescentes, na proporção das quotas que detiveram no capital, terão 
preferência, em igualdade e condições, para adquirir as quotas e direitos dos 
sucessores, observando-se, neste caso, o que a respeito é estabelecido para o caso. 

 
 
 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO DE RECESSO, INCAPACIDADE 

E EXCLUSÃO DE SÓCIO 

Art. 13 - O exercício do direito de recesso, a declaração judicial de incapacidade e a 
exclusão de qualquer dos sócios quotistas não acarretará a dissolução da Sociedade, 
desde que restabelecido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data do 
evento e os demais queiram com ela continuar. 

 

Art. 14 - A incapacidade do sócio quotista será verificada através de declaração 
judicial, com sentença transitada em julgado, inclusive nos casos de declaração de 
falência de empresa em geral, da qual o sócio era quotista ou diretor, posto que 
considerado falido ou a ele equiparado. 
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Art. 15 - A apuração do capital e haveres do sócio que usar do direito de recesso, 
tiver a sua incapacidade declarada ou for excluído obedecerá às seguintes condições: 
a) se o fato ocorrer até 6 (seis) meses após o encerramento do ano social, proceder-se-
á à apuração com base no Balanço Geral do exercício findo; b) se o fato ocorrer após 
estes 6 (seis) meses, levantar-se-á um Balanço Especial na data da ocorrência, salvo se 
o fato ocorrer nos três últimos meses do ano, hipótese em que o capital e haveres 
serão apurados à vista do Balanço Geral do exercício da ocorrência, a ser levantado a 
posteriori. 

 
Art. 16 - O pagamento do capital e haveres do sócio incapaz, falido ou que se retirar, 
será efetuado em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, sem 
qualquer correção monetária dos seus valores, mas com o acréscimo de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, vencendo a primeira prestação 30(trinta) dias após a 
apuração final do capital e haveres. 

 

Art. 17 - O pagamento do capital e haveres será efetuado diretamente ao sócio que 
usar do direito de recesso ou for excluído, ou a quem de direito, nos casos de 
incapacidade, ou mediante consignação em juízo, assegurado aos demais sócios, o 
direito de preferência para a aquisição do capital e haveres do sócio que for excluído 
ou que for declarado incapaz. 

 
CAPÍTULO VII 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

Art. 18 - Falecendo qualquer dos sócios quotistas caberá aos seus herdeiros a sua 
sucessão na Sociedade, procedendo-se a esta substituição a quem de direito, 
mediante alteração do contrato social, para ingresso dos novos sócios. 

 

Art. 19 - Enquanto não se formalizar a alteração, os resultados que caberiam ao 
falecido serão contabilizados em nome do espólio, para posterior apropriação em 
nome dos sucessores. 
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Art. 20 - Verificada a impossibilidade, por qualquer motivo, da entrada na Sociedade 
dos sucessores do sócio falecido, o seu capital e haveres serão apurados através de 
Balanço Especial, e o valor encontrado será atribuído ao espólio ou sucessores, na 
forma estabelecida nos artigos 15 e 16 deste contrato, respeitado o direito de 
preferência previsto nos artigos 9° e 10, também deste estatuto. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E LUCRO 

 
Art. 21 - O exercício social coincidirá com o ano civil. 
 

Art. 22 - O Balanço Geral será levantado anualmente, no dia 31 (trinta e um) de 
dezembro e deverá estar concluído no prazo estabelecido pela legislação pertinente. 

 

Art. 23 - Do lucro líquido do exercício serão deduzidas as reservas exigidas por lei e 
outras determinadas por quotistas que representem a maioria do capital social, 
devendo o saldo remanescente ter o destino que os sócios quotistas determinarem, 
através do quorum de maioria do capital social, sendo certo que se a deliberação for 
para distribuição entre os sócios, deverá ser feita observando-se a participação de 
cada um deles no capital social. 

 
Art. 24 - A Sociedade não terá Conselho Fiscal. 
 

CAPÍTULO IX 

DAS ESTIPULAÇÕES FINAIS 

 
Art. 25 - A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em lei e por deliberação da 
unanimidade dos sócios. 
 

Art. 26 - Verificada ou deliberada a dissolução, os sócios quotistas elegerão o 
liquidante, estranho ou não à Sociedade, ditando-lhe a forma de liquidação e a sua 
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remuneração. Não obtido o consenso, o processo de liquidação será devolvido a 
juízo. 
 

Art. 27 - Os lucros ou prejuízos verificados na dissolução serão auferidos ou 
suportados pelos sócios quotistas, na proporção de suas quotas. 
 

Art. 28 - Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições legais aplicáveis 
às sociedades empresariais limitadas e, supletivamente, nas disposições da lei das 
sociedades anônimas, no que couber, esgotadas as tentativas de consenso. 
 

Art. 29 - Fica eleito o foro desta Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
possa se apresentar, para a solução das questões decorrentes deste contrato. 
 

Art. 30 - Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que nunca foram 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
nada os impedindo de exercer o cargo de administrador da Sociedade ora 
constituída, nos termos do disposto no art. 1.011, § 1º, do Código Civil (Lei n° 
10.406/2002),do Código Civil Brasileiro.  

 
E, por estarem, assim, justas, acordadas e contratadas, as partes 

outorgantes e reciprocamente outorgadas, firmam o presente instrumento, 
juntamente com as duas testemunhas especialmente convocadas para este ato e que 
tudo assistiram, contendo todas as vias o visto do advogado responsável pela sua 
elaboração 
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Curitiba, PR, 31 de Agosto de 2020 
 

 

MARCOS HACKER DE MELO 

Sócio Administrador 

 

 

JOÃO PAULO BEZERRA DE MELO  

Sócio Administrador 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 

 

 
 

_________________________ 
Romulo Fabio Costa Alves 

CPF 037.494.514-43 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03749451443

05168454461

07638788478
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